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PROJETO DE LEI Nº 16/2019 
07 DE OUTUBRO DE 2019 

 

   (Dispõe sobre a denominação de rua, conforme especifica) 

 

   A Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica denominada Rua Celino Dias de Souza, 

o trecho conhecido como estrada municipal do Barro Preto, compreendido entre o 

“Espaço Ecológico Heidi Alves Lazzarini” e o imóvel objeto da matrícula nº 

1.424 do Oficial de Registro de Imóveis de Guará/SP, numa distância de 499,84 

metros. 

 

   Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 07 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Pedro Paulo Claudino 

Vereador 

 

 

 

 

Regina Rodrigues Coelho 

Vereadora 

 


